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` 
Assessoria Jurídica 

Em apertada síntese, solicita a Secretária Municipal de 

Edueação, Esporte e Lazer expedição de Ato normativo para 

instituir Creche Municipal. 

Esse ê o relatório. 

A Constituição Federal de 1988 reafirma o direito social dos 

pais trabalhadores urbanos e rurais ao atendimento em creches 

e pré-escolas a seus filhos e dependentes: 

Art.7° São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais. além de outros 

que visem à melhoria de sua condição social: 

‹...› 
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento 

até 5(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas, (Redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 53, de 

2006) 

(...) 

Mas o art. . 
208 da Constituição Federal estabelece que: 
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Ante ao exposto, opino pela instituição de Lei Ordinária para a Criação da respectiva Creche Municipal. 

'ai-fifi' 

Neste sentido posiciono _ me. 

E o parecer. 
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Em atenção à Vossa solicitação, encaminho Minuta de Proj eto de Lei e Justificativa a I 

ser enviada à Câmara de Vereadores, que dispõe sobre a criação de Creche l 

Municipal no Distrito do Campestrinho. 

¡ MINUTA DE PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 

Dispõe sobre a criação de Creche 

Municipal no Distrito do Campestrinho. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Andradas aprovou e eu 

Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

\- 

.fá 

Art. 1°. Fica criada, no Distrito do Campestrinho, uma Creche 

Municipal destinada ao atendimento de crianças residentes no Distrito do 

Campestrinho e bairros vizinhos. 

2°. A instalação da Creche Municipal se dará em imóvel 

pertencente ao Município de Andradas, localizado na Rua Moisés Fernandes da 

Silva, nó 05, Distrito do Campestrinho. 

Art. 

l u  

3°. A Creche Municipal de que trata O caput do artigo 1.° 

será mantida com recursos oriundos do erário público municipal, os quais cor*erão 

por conta de dotação orçamentário própria do orçamento municipal . 

Art. 

s r '  

fadas 
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Art. 4°. O funcionamento da Creche Muni€íp8L»z'àe*dará em 

conformidade com a legislação vigente, competindo ao Poder Executivo Municipal 

mediante a edição de ato próprio, disciplinar seu funcionamento. 
;)\‹\\CIP.4¿ 

Art. 50. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Prefeitura Municipal de Andradas, aos nove dias de janeiro de 
2019. 

Rodrigo Aparecido Lopes 
Prefeito Municipal 

D .ui 
lu 

MINUTA DA PROPOSTA DE JUSTIFICATIVA 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA No DE DE 
n ó  

JANEIRO DE 2019. 

i ›¡.¡ 
v _n Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Andradas 

Excelsos Vereadores, 

- ›  

O projeto de lei em tela trata da criação, no Distrito do Campestrinho, 
de uma Creche Municipal destinada ao atendimento de crianças residentes no 

Distrito do Campestrinho e bairros vizinhos. 

Dentro da Constituição da República de 1988 o direito à creche é 

contextualizado dentre os direitos sociais. Embora muitos afinnem que este direito 

social se restrinja à área educacional, não podemos negar que também possua uma 

pesada carga assistencial, já que se trata de equipamento imprescindível às famílias 

de baixa renda, sem o qual o trabalho de muitas pessoas restaria inviabilizado. 

11 

.u 

na 

Esta conclusão é extraída do artigo 7°, inciso XXV, da Constituição da 

República de 1988: 
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Excelentíssimo Senhor 

Mareio Donizete Teodoro 

Presidente da Câmara Municipal de 
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Andradas, MG 
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Minas Gerais 

PROCURADORIA JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL 

Parecer n.0 004/2019 

Projeto de Lei Ordinária. Dispõe sobre a criação de Creche 

Municipal. Considerações. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 

Senhores Vereadores, 

Cumpre-nos, mediante a análise jurídica, manifestarmo-nos, em caráter 

opinativo, acerca da juridicidade do Projeto de Lei Ordinária n.° 1, de 17 de janeiro de 2019, 

que visa criar creche municipal no Distrito do Campestrinho, encaminhado pelo Chefe do 
Poder Executivo esta Casa e lido no expediente da 1.3 Sessão Ordinária do dia 05 de 

fevereiro de 2019 (fls. 19). 

a 

Inicialmente, constata-se que com relação à técnica legislativa e redacional, 

mesmo se enquadrou nos preceitos traçados pelo artigo 122 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal, estando perfeito neste ponto, redigido de forma clara objetiva e precisa. 

Encontra-se adequado também ao que se refere à necessidade de apresentação de justificativa, 

consoante dispõe o art. 124 do Regimento Interno da Casa. 

9 

Quanto à iniciativa da proposição e à modalidade legislativa eleita, 

igualmente, o projeto está em consonância com as normas de regência procedimental, uma 
vez que a matéria é regulamentável por Lei Ordinária, e a competência para a t i a  da 
proposta é exclusiva do Chefe do Executivo Municipal, conforme disposto Orgão rica 
do Município (artigos 45 I, e 44, parágrafo único) . 9 

1 

Rua Leonardo Alves dos Santos, 315 - Jd Bela Vista - Andradas, MG. - CEP: 37795-000 
1 

Tel/Fax: (35) 3731-1023 / 3731-6364 - E-mail: cmandradas@pocos-net.com.br - CNPJ: 07.794.444/0001-95 
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Câmara £1l/íunicipaí dê Ãruín 
Minas Gerais 

A rigor do que dispõe 
compete à Câmara a análise desta modalidade de proposição, o que justifica o seu 
encaminhamento e faz com que a conveniência e oportunidade da medida sejam examinadas 
pelas comissões temáticas pertinentes e pelo Plenário . 

O art. 34, inciso XII, da Lei Orgânica, verifica-se que 

V 

I 

g 
l 

Nos termos dos art. 163 e 168 do Regimento Interno, lembra-se, aplica-se o 

quorum da maioria simples dos votos dos Vereadores para aprovação, que deverá acontecer 

em dois turnos de discussão e votação . 

×r- 
Destarte, por tudo que foi acima exposto, esta Procuradoria opina, s.m.j ., de 

ao trâmite do Projeto, uma vez que não se verificou, sob o ponto de vista 

juridico, qualquer falha que pudesse interromper o prosseguimento de seu rito . 

maneira favorável 

Respeitando entendimentos contrários, é o parecer. 

Andradas, 12 de fevereiro de 2019 

José Aê{1tônio,€dnti Já 1or 

õgado 
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Andradas, 18 de fevereiro de 018 
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LUIZ AuGusto LIPARINI (Presidente) 

\ . I r  

CARLOS ROBERTO DA SILVA 

. I , 
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/u‹,(c«.~ÇII6 ‹ VÁ e " ‹>IRz . ‹ 

MARIA HELENA DE OLIVEIRA DO PRADO 
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ln 
IcAçÃo, CULTURA, LAZER E PATRiMÔNiO HisTÓRico 

SOBRE o PROJETO DE LEI ORDINÁRIA NQ 01, DE 17 DE JANEIRO DE 2019 (pelo Poder 
Executivo). 

O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei Ordinária n.9 01, de 17 de janeiro de 
2019, de iniciativa do Poder Executivo local, que "Dispõe sobre a criação de Creche Municipal 
do Distrito do Campestrinho" 

Inicialmente, vale salientar que compete a esta comissão opinar, obrigatoriamente, 
sobre todas as matérias relacionadas aos assuntos educacionais do Município, nos termos do 
artigo 86 da Resolução 142/2015 (Regimento interno). 

"Art 86 - Compete à Comissão de Educação, Cultura, Lazer e 
PatrimOnio HistOrico manifestar-se em todos os projetos e meterias que 
versem assuntos educacionais, culturais, artísticos, de entretenimento 
e património histórico." 

Em analise detida da presente proposição, observa-se que o projeto encontra-se de 
acordo com as disposições legais, estando apto a prosseguir seu trâmite. 

Assim, os membros desta comissão, por unanimidade, manifestam favoravelmente 
para que o projeto em baila seja submetido à discussão e votação, na forma do regimento. 

Andradas, 181 
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Sala das Sessões da Câmara Municipal de Andradas, vinte de fevereiro de 2019. 
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Fane: (35) 3739-2000 - endereço eletrônico: gabinete(‹¿.andradas.mg.gov.br 

Sítio oficial na Internet: yvww.andradas.mg.gov.br 
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Andradas, 26 de fevereiro de 2019. 
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